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PROJETO DE LEI Nº ___/2001
Institui o Sistema de Controle Interno do Município de ________ e dá outras
providências.
Art. 1º - Fica instituído, na Administração Centralizada, o Sistema de Controle
Interno do Município de _______, para exercer o controle e a fiscalização das
contas públicas, nos termos preconizados pelos artigos 31, 70 e 74 da Constituição
Federal e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000.
Parágrafo primeiro - O Controle Interno abrangerá a fiscalização dos Poderes
Legislativo e Executivo, bem como a Administração Direta, Indireta e Fundacional.
Parágrafo segundo - O Sistema de Controle Interno será composto por todos os
órgãos do Poder Executivo, Legislativo, bem como da Administração Direta, Indireta
e Fundacional.
Art. 2º – O Sistema de Controle Interno será coordenado por colegiado composto
pelo  ........................  Contador do Município, Procurador-Geral, Diretor-Geral da
Câmara de Vereadores, Secretário da Educação, Secretário da Saúde e Secretário
da Fazenda, cuja titularidade será exercida pelo primeiro citado, que será substituído,
nos seus impedimentos, pelos demais integrantes, na ordem nominada.
Art. 3º - Compete ao Sistema de Controle Interno:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo, participando da elaboração do orçamento do Município,
bem como fiscalizando sua execução;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos e entidades da
administração municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos recursos
públicos, por entidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito e garantias, bem como dos direitos
e haveres do Município;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V – fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000;
VI – dar ciência ao Chefe do Poder Executivo e ao Tribunal de Contas de qualquer
irregularidade que tomar conhecimento;
VII – emitir Relatório sobre as contas dos órgãos e entidades da administração
municipal, que deverá ser assinado pelo Coordenador, assinando igualmente as
demais peças que integram os relatórios de Gestão Fiscal e de contas, juntamente
com o Prefeito Municipal e o Secretário da Fazenda.
Art. 4º - O Regimento Interno será elaborado através de Decreto do Poder
Executivo.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

A Constituição de 1988 estabeleceu – artigos 31, 70 e 74 – que as administrações
públicas devem instituir e manter Sistemas de Controle Interno para exercerem, em
conjunto com o Controle Externo, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial das entidades que compõem a administração direta e indireta.
Mais recentemente, com o advento da LC 101/00, a denominada Lei de
Responsabilidade Fiscal, não só cresceu a importância, como se estabeleceu a
necessidade inadiável de se institucionalizar um sistema de controle interno, eis que,
referida legislação, tornou obrigatória a adoção de uma série de medidas rigorosas
com vista a um controle eficaz das contas públicas, que obrigam a Administração ao
acompanhamento diuturno de suas contas, com a publicidade de relatórios de gestão
e fiscal, que incluem as metas estabelecidas, os gastos e o comportamento da receita.
Saliente-se que a Lei de Responsabilidade – parágrafo único do art. 54 --
determina que o Relatório de Gestão Fiscal deverá, também, ser assinado pelo
controle interno a quem, deve se incumbir da elaboração dos relatórios, controles de
metas, sugerindo medidas a serem adotadas para a busca do equilíbrio das contas
que, ao fim e ao cabo, é o objetivo primordial da nova legislação que está
promovendo verdadeira revolução nas administrações públicas de todo país.
Atente-se, ainda, que o descumprimento da LRF pressupõe a aplicação de sanções
a Entidade – v.g.: suspensão das transferências voluntárias de recursos, por
outros entes da Federação – como também pesadas sanções pecuniárias e penais,
a quem lhes deu causa, introduzidas pela Lei nº 10.028/00, denominada Lei dos
Crimes Fiscais.
O presente Projeto de Lei não cria órgãos, ou qualquer adicional de despesa, mas
apenas institucionaliza o Sistema de Controle Interno determinado na Constituição
Federal e exigido pela LRF, atribuindo funções e responsabilidades aos integrantes
da Administração, tanto do Executivo como do Legislativo, com vista ao implemento
dos respectivos mandamentos constitucionais e da legislação complementar referida.
De todo exposto, é urgente e indispensável que se institua um Sistema de Controle
Interno que cumpra com eficiência e eficácia as exigências da Lei Maior e da
legislação introduzida para sanear e equilibrar as contas públicas, a começar pela
base da Nação que é o Município.


